
  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2018 
 
 
 
 
SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL DE NATUREZA PRIVADA SEM FINS 

LUCRATIVOS PARA FORMALIZAÇÃO DE TERMOS DE COLABORAÇÃO 
 
 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO – MT, por intermédio da Prefeitura Municipal, com 
embasamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto Municipal nº 51, de 
09 de junho de 2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público, visando à seleção 
de organizações da sociedade civil interessadas em celebrar termos de colaboração que tenham 
por objeto a execução de projetos voltados a: 1) Associação de Serviço de Radiodifusão. 
 
 
1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de 
parcerias com a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio – MT, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Administração por meio da formalização de termos de colaboração, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco e que envolvem a transferência de recursos 
financeiros às organizações da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste 
Edital. 

 
1.2.   O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
pelo Decreto Municipal nº 51, de 09 de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além 
das condições previstas neste Edital. 
 
1.3. Será selecionada uma única proposta para cada área de alcance/atividade estabelecida neste 
Edital, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária para a celebração dos 
termos de colaboração. 
 
 
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
2.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO – SELEÇÃO DE 01 (UMA) 
PROPOSTA 
 
2.1.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da Prefeitura Municipal de 
Campos de Júlio – MT para a execução de atividades destinadas à prestação de serviços de 
radiodifusão comunitária. 
 
 
2.1.2. Objetivos específicos da parceria: 
O presente projeto tem por objetivo proporcionar condições adequadas a realização de parceria. 



  

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Fomento ao Serviço de Radiodifusão 

Comunitária no Município de Campos de Júlio, o qual, por sua vez visa assegurar o 

funcionamento adequado das rádios comunitárias sediadas em Campos de Júlio e ao mesmo 

tempo incentivar a arte e a cultura local. O mencionado programa que com objetivos principais o 

apoio à manutenção e desenvolvimento de projetos continuados realizados pela radiodifusão 

comunitária, o fortalecimento o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Campos de Júlio, o 

favorecimento da produção e a difusão cultural local, a promoção da construção coletiva de 

unidade na diversidade e promoção dos direitos humanos por meio da liberdade de expressão, 

informação e comunicação. A proposição busca, ainda, garantir o fiel cumprimento do disposto 

nos arts. 3° e 4° da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que assim prescrevem:  

 Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade 

beneficiada, com vistas a: 

 I - dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade;  

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 

e o convívio social; 

 III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário;  

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;  

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível.  

Art. 4º As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária atenderão, em sua programação, 

aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 

 II - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 

 III - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida;  

IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-

ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

 § 1º É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 

radiodifusão comunitária.  

§ 2º As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de opinião 

e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes 

interpretações relativas aos fatos noticiados. 

 § 3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar ideias, propostas, 



  

sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da 

programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Direção responsável pela Rádio 

Comunitária. 

 

 

2.1.3. Justificativa 
 
O projeto de Lei tem como objetivo incentivar as rádios comunitárias em Campos de Júlio para que 

estas passem a ser veículos comprometidos com a diversidade cultural. A lei pretende promover a 

viabilidade financeira destas emissoras ao mesmo tempo que exige destas uma contrapartida 

cultural, obrigando –as através de uma espécie de sistema de cotas, a fugir do modelo 

pasteurizado da grande média, abrindo espaço para outros artistas, impulsionando a indústria 

cultural e gerando novos postos de trabalho. É a rádio comunitária enquadra – se no conceito de 

serviço social e educacional, por consistir em uma entidade civil de caráter cultural e social, gerida 

e composta pela união dos moradores e dos representantes da comunidade. 

 
3. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
3.1. Poderão participar deste Chamamento Público as Organizações da Sociedade Civil (OSC), 
assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei nº 
13.019/2014: 
 
3.1.1. Entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre os 
seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais 
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 
natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma 
imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 
 
3.1.2. As sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as 
integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas 
por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para 
fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência 
técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse 
público e de cunho social, esportivo e cultural; 
 
3.1.3. As organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público 
e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos. 
 
3.2. Para participar deste Chamamento Público, as OSC não impedidas deverão cumprir as 
exigências elencadas no item 8.2 deste Edital. 
 
3.3.  Não será permitida a atuação em rede. 

 
 
4. REQUISITOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
4.1. Poderão participar deste Chamamento Público e serão consideradas hábeis as organizações 



  

da sociedade civil que não apresentarem irregularidades ou pendências de qualquer espécie com 
o Município de Campos de Júlio – MT, que apresentarem os documentos e atenderem aos 
requisitos elencados no Item 8.2 deste Edital, conforme art. 24 e art. 27, II, do Decreto Municipal 
nº 51/2017. 
 
4.2. A entrega da documentação elencada no Item 8.2 será feita após a fase de seleção e 
julgamento das propostas e planos de trabalhos, conforme cronograma estabelecido no Item 8.1, 
Tabela 3 deste Edital. 
 
 
5. IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
5.2. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesse decreto a 
organização da sociedade civil que: 
 
5.2.1. Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar 
no território nacional; 
 
5.2.2. Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
 
5.2.3. Tenha como dirigente membro de Poder Público ou do Ministério Público ou dirigente de 
órgão ou entidade da administração pública municipal na qual será celebrado o termo de 
colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, 
bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 
 
5.2.4. Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto 
se: 
 

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados; 
 

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; e 
 

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 
 
5.2.5. Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: 
 

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 
 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
 

c) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contratos com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
municipal, por prazo não superior a dois anos;  
 

d) declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria 
ou contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a  própria 
autoridade que aplicou a  penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade 
civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da 



  

sanção aplicada com base na alínea “c” do inciso V do artigo; nº 18 do Decreto Municipal nº 51/2017. 
 
5.2.6. Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; 
 
5.2.7. Tenha entre seus dirigentes pessoa: 

 
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos oito anos; 

 
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 
 
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos I, II e III do artigo 12 da Lei n. 8.429/92. 
 
5.2.8. Nas hipóteses do item 5.2 (art. 18 do Decreto Municipal nº 51/2017), é igualmente vedada à 
transferência de novos recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de 
serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, 
desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou 
entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária. 
 
5.2.9. Em qualquer das hipóteses previstas no item 5.2 (art. 18 do Decreto Municipal nº 51/2017), 
persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao 
erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente. 
 
5.2.10. Não serão considerados débitos os que decorram de atrasos na liberação de repasses pela 
administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade 
civil estiver em situação regular no parcelamento. 

 
5.2.11. Não comprovar a inexistência e/ou suspensão de débito junto ao fisco municipal; 
 
5.2.12. A vedação prevista no inciso III do artigo 17 do Decreto Municipal nº 51/2017 não se aplica 
à celebração de parcerias com entidades que pela sua própria natureza sejam constituídas pelas 
autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de 
colaboração, no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e 
administrador público. 
 
5.2.13. Não são considerados membros de poder os integrantes de conselhos de direitos e de 
políticas públicas. 
 
5.2.14. É vedada a celebração de parcerias previstas no Decreto Municipal nº 51/2017 que tenham 
por objeto, ou envolvam e/ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, 
de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado. 
 
5.2.15. Não será firmado termo de colaboração ou termo de fomento com as entidades que: 

 
a) estiverem inadimplentes com suas prestações de contas ou que aplicarem os recursos em 

desacordo com a legislação em vigor; 



  

 
b) tenha dado causa à perda, extravio, dano ou prejuízo ao erário; 
 
c) tenha praticado atos ilegais, ilegítimos ou antieconômicos relacionados à aplicação de 

recursos públicos; 
 
d) que tenha deixado de atender a notificação do órgão de controle interno para regularizar a 

prestação de contas, no prazo fixado no § 2º, inciso VI do artigo 57 do Decreto Municipal nº 51/2017. 
 
 

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 
6.1. A presente seleção será conduzida pela Comissão de Seleção nomeada pelo Decreto Municipal 
nº 099, de 10 de outubro de 2017, que deverá emitir relatório técnico com base na análise das 
propostas apresentadas no plano de trabalho e na documentação apresentada pela organização 
da sociedade civil. 
 
6.2. Deverá se declarar impedido servidor que nos últimos cinco anos tenha mantido relação 
jurídica com pelo menos uma das entidades participantes do chamamento público, nos termos de 
art. 26, § 3º do Decreto Municipal nº 51/2017. 
 
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade 
do processo de seleção e, caso configurado o impedimento, deverá ser designado membro 
substituto que possua qualificação equivalente à do substituído. 
 
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico 
de especialista que não seja membro desse colegiado. 
 
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a 
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para 
esclarecer dúvidas e omissões. 
 
6.6. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e 
da transparência. 
 
7. DA FASE DE SELEÇÃO 
 
7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
 

Tabela 1 

 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 26/10/2018 

2 
Envio dos planos de trabalho e das respectivas propostas 
pelas OSCs. 

26/10/2018 a 
13/11/2018 

3 
Etapa competitiva de avaliação dos planos de trabalho e das 
respectivas propostas pela Comissão de Seleção. 

13/11/2017 



  

4 Divulgação do resultado preliminar. 14/11/2017 

5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 
13/11/2017 a 
14/11/2017 

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 
09/11/2017 
12/11/2017 

7 
Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de 
seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas 
(se houver). 

       13 /11/2017 

 
 

7.2. A verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a não ocorrência 
de impedimento é posterior à etapa competitiva de julgamento dos planos de trabalho e das 
respectivas propostas, sendo exigível apenas das OSC selecionadas (mais bem classificadas), nos 
termos do art. 27 do Decreto Municipal nº 051/2017. 

 

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público 
 
7.3.1. O extrato do presente Edital será divulgado no Diário Oficial do Município e em sua íntegra 
será disponibilizada no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio – MT, por 
meio da página eletrônica www.camposdejulio.mt.gov.br, em Licitações, Chamada 
Pública/Credenciamento, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias para a apresentação das 
propostas e planos de trabalho, contado da data de publicação do Edital. 
 
7.3.2. A íntegra do Edital e do Processo Administrativo estarão disponíveis para consulta/vistas no 
Departamento de Licitações e Contratos, durante os dias e horários de expediente. 
 
 

7.4.   Etapa 2: Envio dos planos de trabalho e propostas pelas OSCs. Art. 21 do Decreto 
Municipal nº 51/2017. 
 
7.4.1. Os planos de trabalho e as respectivas propostas deverão ser encaminhadas em envelope 
fechado, com identificação da instituição proponente e meios de contato até as 17h00 do dia 
13/11/2018, com a inscrição “Plano de Trabalho e Proposta – Edital de Chamamento Público nº 
010/2018” e entregues pessoalmente no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Campos de 
Júlio - MT, destinado ao Departamento de Licitações, situado à Av. Valdir Masutti, nº 779W, Bom 
Jardim, Campos de Júlio – MT, Fone (65) 3387 – 2800, não sendo permitido o recebimento dos 
planos de trabalho e propostas fora do prazo estabelecido neste Edital. 

 
7.4.2. Não serão aceitos planos de trabalhos e propostas enviadas por correios ou por qualquer 
outro meio que não seja a entrega presencial na Prefeitura Municipal de Campos de Júlio – MT, 
como consta no item 7.4.1. 
 
7.4.3. Os planos de trabalho e as propostas deverão ser apresentador em via única e impressa, ter 
todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, serem assinados pelo 
representante legal da OSC proponente.  
 



  

7.4.4. Após o prazo limite para apresentação dos planos de trabalho e propostas, nenhuma outra 
será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita 
e formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
7.4.5. Cada OSC poderá apresentar apenas um plano de trabalho e proposta. 
 

7.4.5.1. Caso venha a apresentar mais de um plano de trabalho e proposta dentro do prazo, será 
considerada apenas o último plano de trabalho e proposta enviados para análise. 
 
7.4.6. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, os planos de trabalho deverão conter, no 
mínimo, as seguintes informações: 

 
a) descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 

essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; 
 
b) descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; 
 
c) previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou 

dos projetos abrangidos pela parceria; 
 
d) forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles 

atreladas; 
 
e) definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação dos planos de trabalho e das respectivas 
propostas pela Comissão de Seleção 
 
7.5.1.  Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, serão analisadas as propostas 
apresentadas pelas OSC concorrentes, sendo a análise e o julgamento de cada proposta 
realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu 
julgamento. 
 

7.5.2.  A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do julgamento 
das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser 
prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 (trinta) dias. 
 
7.5.3.  As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento 

estabelecidos na Tabela 2 (abaixo), observado o contido no Anexo V – Referências para 
Colaboração. 
 
7.5.4.  A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 
apresentados no quadro a seguir: 
 
Tabela 2 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação 
Pontuação 
Máxima por 

item 



  

a) Informações sobre 
ações a serem 
executadas, metas a 
serem atingidas, 
indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e 
prazos para a execução 
das ações e para o 
cumprimento das metas. 

- Grau pleno de atendimento: 2,0 pontos 
 

- Grau satisfatório de atendimento: 1,0 pontos 
 

- Não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório: 0,0 pontos 

 
Obs.: A atribuição de nota “zero” neste critério 

implica eliminação da proposta, por força do art. 
16, §2º, incisos II e III, do Decreto nº 8.726, de 

2016. 

2,0 

b) Adequação da 
proposta à Lei 1.597, de 
11 de novembro de 
2015, sobre o plano 
municipal de cultura em 
sua meta 8 – manutenção 
e ampliação dos projetos 
municipais de Teatro, 
Dança e Música a partir 
de 2016. 

- Grau pleno de adequação: 2,0 pontos. 
 

- Grau satisfatório de adequação: 1,0 ponto. 
 

- Não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação: 0,0 

ponto. 
 

Obs.: A atribuição de nota “zero” neste critério 
implica a eliminação da proposta, por força do 
caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c 

art. 9º, §2º, inciso I, do Decreto nº 8.726, de 
2016. 

2,0 

c) Descrição da realidade 
objeto da parceria e do 
nexo entre essa realidade 
e a atividade ou projeto 
proposto. 

- Grau pleno da descrição: 1,0 ponto. 
 

- Grau satisfatório da descrição: 0,5 ponto. 
 
- Não atendimento ou atendimento insatisfatório: 

0,0 ponto. 
 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 
implica eliminação da proposta, por força do art. 
16, §2º, inciso I, do Decreto nº 8.726, de 2016. 

1,0 



  

d) Adequação da proposta 
ao valor de referência 
constante do Edital, com 
menção expressa ao valor 
global da proposta. 

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% 
(dez por cento) menor do que o valor de 

referência: 1,0 ponto. 
 

- O valor global proposto é igual ou até 10% 
(dez por cento), mais baixo do que o valor de 

referência: 0,5 ponto. 
 
- O valor global proposto é superior ao valor de 

referência: 0,0 ponto. 

1,0 

 
e) Descrição detalhada da 
capacidade técnico-
operacional da instituição 
proponente na gestão de 
atividades ou projetos 
relaciona dos ao objeto da 
parceria ou de natureza 
semelhante. 

 
- Grau pleno de descrição detalhada: 2,0 pontos. 
 

- Grau satisfatório de descrição detalhada: 1,0 
ponto. 

 
- Não atendimento ou o atendimento 

insatisfatório do requisito de descrição 
detalhada: 0,0 ponto. 

 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 

implica eliminação da proposta, por falta de 
capacidade técnica e operacional da OSC (art. 
33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, 

de 2014). 

2,0 

f) Currículo dos principais 
profissionais envolvidos 
na proposta, atentando-se 
ao mínimo de 2 (dois) 
profissionais graduados 
em licenciatura em 
teatro/artes cênicas. 

 
- Currículo dos profissionais satisfatório: 1,0 

ponto. 
 

- O não atendimento do currículo dos 
profissionais e/ou a inexistência de mínimo de 2 
(dois) profissionais graduados em licenciatura 

em teatro/artes cênicas: 0,0 ponto. 
 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 
implica eliminação da proposta, por falta de 

capacidade técnica e operacional da OSC (art. 
33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, 

de 2014). 

1,0 



  

g) Estratégia de ação e 
metodologia detalhada da 
execução do objeto do 
projeto. 

 
- Grau pleno de capacidade de descrição da 

metodologia: 0,5 ponto. 
 

- Grau pleno de capacidade de descrição da 
estratégia de ação: 0,5 ponto. 

- Não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório da descrição da estratégia de ação 

e metodologia: 0,0 ponto. 
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério 

implica eliminação da proposta, por falta de 
capacidade técnica e operacional da OSC (art. 
33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, 

de 2014). 

1,0 

PONTUAÇÃO MÁXIMA GLOBAL 10,0 
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7.5.5. A falsidade de informações nos planos de trabalho e nas respectivas propostas acarretará 
sua eliminação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a 
instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime. 

 

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de 
julgamento (E), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador 
(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações 
que julgar relevantes. 

 

7.5.7.  Serão eliminadas aquelas propostas: 

 

7.5.7.1. Cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos; 

 

7.5.7.2. Que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento “a”, “b”, “c”, “d”, e ou “g”, ou ainda 
que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da 
parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as 
metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos 
para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto; 

 

7.5.7.3. Que estejam em desacordo com o Edital; 

 

7.5.7.4. Com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de 
Seleção à luz do orçamento disponível. 

 

7.5.8.  As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo 
com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das 
notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um 
dos critérios de julgamento. 

 

7.5.9.  No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base 
na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o 
desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de 
julgamento “B”, “E”, “D”, “F”, “G” e “C”. Caso essas regras não solucionem o empate, será 
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a 
questão será decidida por sorteio. 

 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada 
ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação 
total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor 
proposto (art.  27, §5º, da Lei nº 13.019/2014). 

 

7.5.11. O julgamento da proposta deverá apresentar (art. 28 do Decreto Municipal nº 51/2017): 

 

7.5.11.1. Demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica 
e operacional das organizações da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o 
objeto; 
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7.5.11.2. Aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desse decreto; 

 

7.5.11.3. Emissão de relatório técnico da Comissão de seleção, que deverá pronunciar-se, de 
forma expressa, a respeito dos seguintes aspectos: 

 

a) mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada; 

 

b) identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua 
cooperação, da parceria prevista; 

 

c) viabilidade de sua execução; 

 

d) verificação do cronograma de desembolso; 

 

e) descrição dos meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da 
parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da 
execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos. 

 

7.5.12. O preenchimento das atas conterá no mínimo as datas e os critérios objetivos de 
seleção, a metodologia de pontuação e o peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos. 

 

7.6.   Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar 

 

7.6.1. A administração pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção no Diário 
Oficial do Município e em página do sítio oficial da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio – 
MT, por meio da página eletrônica www.camposdejulio.mt.gov.br, iniciando-se o prazo para 
recurso na data de publicação. 

 

7.7.   Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar 

 

7.7.1. Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 

 

7.7.2. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar 
recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da publicação da decisão, 
ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. 

 

7.7.2.1. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

 

7.7.3. O recurso deverá ser protocolado no Departamento de Licitações, situado no Paço 
Municipal, localizado à Av. Valdir Masutti, 779W, Bom Jardim, e direcionado à Comissão de 
Seleção. 

 

7.7.4.  É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

 

7.7.5. Interposto recurso, a administração pública dará ciência, preferencialmente por meio do 
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Diário Oficial do Município, para que os interessados apresentem suas contrarrazões no prazo 
de 5 (cinco) dias corridos, contado da data da ciência. 

 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 

 

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará. 

 

7.8.2.  Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo 
de 5 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, 
dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Presidente da Comissão de Seleção, com 
as informações necessárias à decisão final. 

 

7.8.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A motivação deve ser 
explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de pareceres anteriores, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, 
serão parte integrante do ato decisório. 

 

7.8.3.1. Não caberá novo recurso contra esta decisão. 

 

7.8.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. 

 

7.8.5. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou 
entidade responsável pela condução do processo de seleção. 

 

7.8.6. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver).  

 

7.9.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, 
o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar no Diário Oficial do 
Município e no seu sítio eletrônico oficial as decisões recursais proferidas e o resultado 
definitivo do processo de seleção. 

 

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, § 6º, da 
Lei nº 13.019/2014). 

 

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com 
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a 
Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT poderá dar prosseguimento ao processo de 
seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração. 

 

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 

 

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de 
parceria: 
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Tabela 3 

 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

1 
Convocação da OSC selecionada para comprovação do atendimento dos 
requisitos para celebração da parceria e comprovação de que não incorre nos 
impedimentos e vedações legais. 

2 
Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e 
verificação de que não incorre nos impedimentos e vedações legais. 

3 Ajustes e regularização de documentação, se necessário. 

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração. 

5 
Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial dos Municípios 
de Mato Grosso - AMM. 

 

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para comprovação do atendimento dos 
requisitos para celebração da parceria e comprovação de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. 

 

8.2.1. Além da apresentação do plano de trabalho e da respectiva proposta, a OSC selecionada, 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da publicação do resultado do julgamento das 
propostas, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no art. 24 do Decreto 
Municipal nº 51/2017 e a não ocorrência de hipóteses de vedação de que tratam os artigos 18 
a 20 do referido Decreto, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes 
documentos: 

 

8.2.1.1. Ofício nos moldes do Anexo I, dirigido ao Administrador Público responsável pela 
Unidade Gestora, solicitando o Termo de Colaboração, com a devida justificativa do pedido; 

 

8.2.1.2. Preenchimento do formulário "Dados Cadastrais" (Anexo II); 

 

8.2.1.3. Cópia da Lei Municipal e/ou Estadual que reconhece a entidade como de Utilidade 
Pública, se houver, exceto as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público instituídas 
na forma da Lei Federal n. 9.790/1999; 

 

8.2.1.4. Cópia do cartão do CNPJ/MF atualizado, possuindo a organização da sociedade civil, 
no mínimo, um ano de existência, comprovando cadastro ativo; 

 

8.2.1.5. Ato constitutivo e/ou estatuto social em vigor e registrado em cartório; 

 

8.2.1.6. Certidão de regularidade fiscal do órgão fazendário municipal, estadual, federal e 
trabalhista e prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm#art39
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FGTS; 

 

8.2.1.7. Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do 
estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão 
simplificada emitida por junta comercial; 

 

8.2.1.8. Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atualizado e averbado no cartório 
competente; 

 

8.2.1.9. Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com comprovante de 
residência, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal - SRF de cada um deles; 

 

8.2.1.10. Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela 
declarado; 

 

8.2.1.11.Cópia das normas de organização interna (estatuto ou regimento interno) que prevejam 
expressamente: 

 

a) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;  

 

b) a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido 
seja transferido à outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta 
lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 

 

8.2.1.12. Apresentar escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e 
com as normas brasileiras de contabilidade; 

 

8.2.1.13. Comprovar experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria 
ou de natureza semelhante, que poderá ser comprovada por meio dos seguintes documentos: 

 

a) instrumento de parceria firmado com órgãos e entidades da administração pública, 
cooperação internacional, empresas ou com outras organizações da sociedade civil; 

 

b) relatório de atividades desenvolvidas; 

 

c) notícias veiculadas na mídia em diferentes suportes sobre atividades desenvolvidas; 

 

d) publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção de conhecimento; 

 

e) currículo de profissional ou equipe responsável; 

 

f) declarações de experiência prévia emitidas por redes, organizações da sociedade civil, 
movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos de políticas públicas e 
membros de órgãos públicos ou universidades; 

 

g) prêmios locais ou internacionais recebidos;  
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h) atestados de capacidade técnica emitidos por redes, organizações da sociedade civil, 
movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos de políticas públicas e 
membros de órgãos públicos ou universidades. 

 

8.2.1.14. Possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas; 

 

8.2.1.15. Apresentar registro da organização da sociedade civil em Conselho Municipal, 
Estadual ou Federal, quando a legislação assim condicionar sua capacitação para atuar ou de 
firmar parceria com a administração pública; 

 

8.2.1.16. Declaração de que a organização não deve prestações de contas a quaisquer órgãos 
ou entidades (Anexo IV); 

 

8.2.1.17. Declaração que não emprega menor, conforme disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal. (Anexo III); 

 

8.2.1.18. Declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que 
a organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no Decreto 
Municipal nº 051/2017. (Anexo XXX); 

 

8.2.1.19. Ser sediada no município de Campos de Júlio ou Estado de Mato Grosso; 

 

8.2.1.20. Atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se 
tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei nº 13.019/2014). 

 

8.2.1.21. A entrega da documentação elencada nesta etapa será feita após a fase de seleção 
e julgamento dos planos de trabalhos e propostas, conforme cronograma estabelecido no Item 
8, Tabela 3, deste Edital. 

 
8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e 
de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Esta etapa consiste no exame 
formal, a ser realizado pela administração pública, do atendimento pelas OSC selecionadas 
dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e 
cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. 
 
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de 
parcerias, a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio – MT deverá consultar o setor de licitações 
e contratos administrativos, bem como a assessoria jurídica para verificação de inadimplência 
junto ao poder público órgão municipal. 
 
8.3.2. A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio – MT examinará os documentos apresentados 
pela OSC selecionada ou, caso essa não comprove os requisitos necessários, pela OSC 
imediatamente mais bem classificada e que tenha sido convocada. 
 
8.3.3. Somente será aprovada a documentação que estiver de acordo com as informações já 
apresentadas no plano de trabalho e na proposta apresentada pela OSC, observados os termos 
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e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a Prefeitura Municipal 
de Campos de Júlio poderá solicitar a regularização e de ajustes nos documentos. 
 
8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019/2014, na hipótese de a OSC selecionada 
não atender aos requisitos previstos nesta Etapa da fase de celebração, incluindo os exigidos 
nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser 
convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. 
 
8.3.5. Em conformidade com o § 2º do art. 28 da Lei nº 13.019/2014, caso a OSC convidada 
aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, 
em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma da Etapa 2. Esse 
procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação 
 
8.4. Etapa 3: Ajustes e regularização de documentação, se necessário. 
 
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado 
evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua 
situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria (art. 
28 do Decreto Federal nº 8.726/2016). 
 
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela 
OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em 
até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada (art. 
25, §§ 3º e 4º, do Decreto nº 8.726/2016). 
 
8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração. 
 
8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas 
pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho e da proposta, a emissão 
do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública municipal, da Comissão de Seleção, e de 
prévia dotação orçamentária para execução da parceria. 
 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria. 
 
8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de 
celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer 
evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto 
ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 
 
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, 
quando houver. 
 
8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do 
Município.  
 
8.6.1. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial do Município (AMM), conforme (art. 38 da Lei nº 
13.019/2014). 

 

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO 
OBJETO 
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9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital 
são assim provenientes: 

 

9.1.1. Dotação orçamentária referente ao ano de 2018. 

 

Órgão 3 Secretaria Municipal de Administração. 

Unidade 1 Departamento de Administração. 

Centro de Custo 3100  

 
 

9.3. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da 
seleção, o órgão ou a entidade pública municipal indicará, no momento oportuno, a previsão 
dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos 
exercícios seguintes. 
 
9.4. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
 
9.5.   O valor exato a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a 
proposta apresentada pela OSC selecionada. 
 
9.6.    As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará 
consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019/2014 
e arts. 35 e 41 do Decreto Municipal nº 51/2017. 
 
9.7. A liberação de recursos obedecerá aos limites das possibilidades financeiras, consignadas 
no orçamento do município e guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução 
do objeto do termo de colaboração ou do termo de fomento. 
 
9.8. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e 
conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a 
firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito 
subjetivo ao repasse financeiro. 
 
9.9.   Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos efetuados com recursos da 
parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial 
o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019/2014, e nos arts. 
35 e 41 a 44 do Decreto Municipal nº 51/2017. 
 
9.9.1. É recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente 
alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as 
sanções cabíveis. 
 
9.10. Os recursos serão depositados e geridos em conta bancária específica em instituição 
financeira pública federal. 
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9.11. Quando houver a previsão de liberação de mais de uma parcela de recursos, a 
organização da sociedade civil deverá, para o recebimento de cada parcela: 
 

a) Apresentar as certidões negativas, desde que vencidas, de acordo com o inciso V, 
do artigo 24 desse decreto, considerando regulares as certidões positivas com efeito de 
negativas; 
 
b) Estar adimplente em relação à prestação de contas;  
 

c) Estar em situação regular com a execução do plano de trabalho. 
 

9.12. É vedado à organização da sociedade civil remunerar, com recursos da parceria, cônjuge, 
companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 
terceiro grau, de agente público que exerça, na administração pública municipal, cargo de 
natureza especial, cargo de provimento em Comissão ou função de direção, chefia ou 
assessoramento. (Art. 44 do Decreto Municipal nº 51/2017). 
 
9.13. As parcerias deverão ser executadas com estrita observância das cláusulas pactuadas, 
sendo vedado: 
 

a) Remunerar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; 
 
b) Utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no plano de trabalho; 
 
c) Realizar despesa em data anterior à vigência da parceria; 
 
d) Realizar despesa em data posterior à vigência da parceria; 

 
9.14.   Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, 
sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 46 
da Lei nº 13.019/2014): 
 

a) Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive 
de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas 
com pagamento de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias 
e demais encargos sociais e trabalhistas; 
 
b) Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que 
a execução do objeto da parceria assim o exija; 
 

c) Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em 
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, 
energia, dentre outros); 
 

d) Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do 
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos 
referidos equipamentos e materiais. 
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9.15. É vedado o pagamento de juros, multas ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou a recolhimentos fora do prazo, com recursos da parceria, salvo se decorrentes 
de atrasos da administração pública na liberação de recursos financeiros. 
 
9.16. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive 
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 
administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, 
nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019/2014. 
 
 
10. CONTRAPARTIDA 
 
10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada. 
 
  
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. O presente Edital será disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de 
Campos de Júlio – MT, por meio da página eletrônica www.camposdejulio.mt.gov.br, em 
Licitações, Chamada Pública/Credenciamento, com prazo de 20 (vinte) dias para a 
apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital. 
 
11.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 
(dias) dias da data limite para envio das propostas, por petição dirigida ou protocolada no 
endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá a 
Comissão de Seleção. 
 
11.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e 
de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
da data limite para o envio da proposta, na forma do item 7.4.1. Os esclarecimentos serão 
prestados pela Comissão de Seleção. 
 
11.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos 
do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
 
11.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de 

esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐
se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das 
propostas ou o princípio da isonomia. 
 
11.3. A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT resolverá os casos omissos e as 
situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios 
que regem a administração pública. 
 
11.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou 
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização 
ou reclamação de qualquer natureza. 
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11.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. 
 
11.6. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime. 
 
11.7. Caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato 
poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/2014. 
 
11.8. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes qualquer axa para 
participar deste Chamamento Público. 
 
11.9. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas 
correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das 
entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte 
da administração pública. 
 
11.10. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 
 
 
11.10.1 Anexo I – Ofício de Solicitação do Termo de Colaboração; 
 
11.10.2. Anexo II – Dados Cadastrais. 
 
11.10.3 Anexo III – Declaração de que a organização de que a organização não deve 
prestações de contas; 

 
11.10.4. Anexo IV – Declaração que não emprega menor; 
 
11.10.5. Anexo V – Declaração de não incorrência de vedações; 

 
11.10.6. Anexo VI – Plano de trabalho; 
 
11.10.7. Anexo VII – Modelo de Análise do Plano de Trabalho; 
 
11.10.8. Anexo VIII – Declaração de Recebimento do recurso e aplicação; 
 
11.10.9. Anexo IX – Capa do formulário de prestação de contas; 
 
11.10.10. Anexo X – Ofício de encaminhamento da prestação de contas; 
 
11.10.11. Anexo XI – Declaração do cumprimento dos objetivos previstos; 
 
11.10.12. Anexo XII – Relatório de execução financeira; 
 
11.10.13. Anexo XIII – Termo de aceite. 
 
11.10.14. Anexo XIV – Declaração sobre instalações e condições materiais; 
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11.10.15. Anexo XV – Declaração de ciência e concordância; 
 
11.10.16. Anexo XVI – Minuta do Termo de Colaboração; 
 
 
Campos de Júlio - MT, 26 de outubro de 2018.
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OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE FOMENTO 
PARA PARTICIPAR DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
 
Campos de Júlio, ......... de ............................ de ......... 
 
 
(Nome do Administrador Público responsável pela Unidade Gestora e Realizadora do 
Chamamento Público) 
 
Exmo. Sr (a) Prefeito (a) 
Ilmo. Sr (a) Secretário (a) \ Superintendente/ Presidente 
 
 
Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência \ Vossa Senhoria, valho-me do presente para 
em nome da (nome da instituição, número do CNPJ e endereço atual completo) solicitar a 
participação no Chamamento Público nº xxxx, conforme Edital nº xxx. 
 
 
Assinatura do Presidente ou Procurador 
  
• Ofício em papel timbrado da instituição solicitante  
• Carimbo com CNPJ 
• Em caso de Procurador, anexar a procuração. 
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ANEXO II 
 

DADOS CADASTRAIS  

 

1. DADOS DA ORGANIZAÇÃO: 

Nome da Organização: 

CNPJ: 

Rua:     Bairro:               Cidade: 

Complemento:    Estado:                CEP: 

Telefone:     Celular: 

Email: 

Site: 

Lei que declara de utilidade pública nº 

 

2. DO RESPONSÁVEL PELA ORGANIZAÇÃO: 

Nome: 

CPF: 

Rua:     Bairro:       Cidade: 

Complemento:    Estado:                 CEP: 

Telefone:     Celular: 

E-mail: 

Site: 

Eleito em:     Vencimento do mandato: 

 

2.1. DEMAIS MEMBROS DA DIRETORIA: 

Nome: 

CPF: 

Rua:     Bairro:     Cidade: 

Complemento:    Estado:     CEP: 

Telefone:     Celular: 

E-mail: 

Site: 

 

2.2 CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 

Nome:      Cargo: 
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2.3 CONSELHO FISCAL: 

Nome:      Cargo: 

 

2.4 DADOS DO CORPO TÉCNICO: 

Nome:              Cargo: 

 

3. HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO: 

Data da Fundação:  ______/______/ 

Sede: (   ) Própria   (   ) Alugada (   ) Cessão de uso 

 

3.1. INFRA ESTRUTURA DA ORGANIZAÇÃO: 

Possui veículo: (   ) Sim    (   ) Não              Quantidade: 

Próprio (   )  Alugado (   )  Cedido (   ) 

Possui bens imóveis: (    ) Sim   (    ) Não  

Descrição: 

Forma de aquisição: Recursos próprios (    )     Convênio(      )   Doação (    )  

    

4. DADOS BANCÁRIOS: 

Banco:    Agência:   Número da Conta: 

 

5. DADOS DO CORPO TÉCNICO ENVOLVIDO NA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

Nome:                                                             Cargo:                            

N⁰ do registro no Conselho Profissional: 

 

6. OUTROS PARTÍCIPES (REDE), se for o caso. 

6.1 DA ORGANIZAÇÃO 

CNPJ: 

Rua:                Bairro:           Cidade: 

Complemento:             Estado:  CEP: 

Telefone:     Celular: 

E-mail: 

Site: 

Lei que declara de utilidade pública nº 
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6.2 DO RESPONSÁVEL PELA ORGANIZAÇÃO (REDE), se for o caso: 

Rua:                Bairro:  Cidade: 

Complemento:             Estado:  CEP: 

Telefone:     Celular: 

E-mail: 

Site: 

Eleito em:     Vencimento do mandato: 

 

6.2.1 DEMAIS MEMBROS DA DIRETORIA (REDE), se for o caso: 

Rua:               Bairro:   Cidade:  

Complemento:             Estado:  CEP: 

Telefone:     Celular: 

E-mail: 

Site: 

6.3 CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO (REDE): 

Nome:      Cargo: 

 

6.4 CONSELHO FISCAL (REDE): 

Nome:      Cargo: 

 

6.5 DADOS DO CORPO TÉCNICO ENVOLVIDO NA EXECUÇÃO DO OBJETO (REDE): 

Nome:                                                             Cargo:                            

N⁰ do registro no Conselho Profissional: 

 

 

 

Assinatura do Presidente ou Procurador 

 

 

• Documento em papel timbrado da instituição solicitante  

• Carimbo com CNPJ 

• Em caso de Procurador, anexar a procuração 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE QUE A ORGANIZAÇÃO NÃO DEVE PRESTAÇÕES DE CONTAS 

A QUAISQUER ÓRGÃOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS. 

 

 

DECLARAÇÃO UTILIZADA PARA TERMO DE FOMENTO, TERMO DE COLABORAÇÃO 

NO CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA. 

 

 

 

Declaro, que a Entidade........................................................, inscrita no 

CNPJ/MF nº xxxxxxx não se encontra com pendências em prestações de contas perante a 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual 

ou Municipal, sob pena de aplicação das sanções legais. 

 

Campos de Júlio, ......... de ............................... de ......... 

 

 

Assinatura do Presidente ou Procurador 

 

• Declaração em papel timbrado da instituição solicitante  
• Carimbo com CNPJ 
• Em caso de Procurador, anexar a procuração. 
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

DECLARAÇÃO UTILIZADA PARA TERMO DE FOMENTO, TERMO DE COLABORAÇÃO NO 

CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA 

 

 

A ........................................................................................., inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ..........................................., por intermédio de seu representante legal, Sr. 

(a) ..............................................................................., portador (a) da Carteira de Identidade 

n..........................................e do CPF n.............................................., DECLARA, para os 

devidos fins do disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

Campos de Júlio, ......... de ............................... de ............ 

 

Assinatura do Presidente ou Procurador 

• Declaração em papel timbrado da instituição solicitante  
• Carimbo com CNPJ 
• Em caso de Procurador, anexar a procuração. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DA NÃO INCORRÊNCIA DE VEDAÇÕES 

 

Declaro, para os devidos fins, que a 

Entidade........................................................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxx e 

seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas neste decreto. 

 

Campos de Júlio, ......... de ............................... de ......... 

 

 

Assinatura do Presidente ou Procurador 

 

 

 

• Declaração em papel timbrado da instituição solicitante  
• Carimbo com CNPJ 
• Em caso de Procurador, anexar a procuração. 
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ANEXO VI 

 

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE COLABORAÇÃO, TERMO DE FOMENTO NO 

CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA. 

 

1 – Dados Cadastrais: 

Nome da Organização Social: 

CNPJ: 

Conta Corrente nº:   Agência nº:  Banco:  

Endereço: (Rua, Av., Serv. etc..)     Número:          CEP: 

Bairro:    Cidade: 

Telefone:    Fax:   Endereço Eletrônico: 

Lei que declara de utilidade pública nº: 

Número de inscrição no Conselho Municipal da Assistência Social: 

Número de inscrição no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

Número de inscrição no Conselho Municipal de Saúde 

Número de inscrição no Conselho Municipal do Idoso: 

Número de inscrição no Conselho Municipal de Educação: 

Outros conselhos: 

CEBAS (Número do processo que concedeu o último registro e validade): 

1.2. Identificação Do Responsável Pela Organização Social 

Nome do Presidente: 

Número do RG     Número do CPF: 

 

1.3. Vigência de mandato da diretoria atual: de      /   /   até    /    /   

 

1.4. Áreas das atividades da organização social. 
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 (  ) assistência sanitária; 

 (  ) amparo à maternidade; 

 (  ) proteção à saúde da criança; 

 (  ) assistência a qualquer espécie de doentes; 

 (  ) assistência à velhice e à invalidez; 

 (  ) amparo à infância e à juventude em estado de abandono moral, intelectual ou físico; 

 (  ) educação pré-primária, 1o grau e profissional; 

 (  ) educação e reeducação de adultos; 

 (  ) educação de excepcionais; 

 (  )  amparo aos trabalhadores; 

 (  ) cultivo das artes; 

 (  ) patrimônio histórico-cultural e arquitetônico; 

 (  ) intercâmbio cultural; 

 (  ) difusão cultural; 

 (  ) organização da juventude; 

 (  ) educação ambiental; 

 (  ) defesa do meio ambiente; 

 (  )  entidades esportivas. 

 

1.5. O Estatuto Social está de acordo com a Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela 

Lei Federal 13.204 2015 

(   ) Sim    (   ) Não  Em adequação (   ) 

 

1.6. Apresentação: (breve histórico da organização, quando iniciou, quantas 

diretorias, quais os projetos já desenvolvidos). 

 

2. Descrição do Projeto: 

Diagnóstico: (identificação e qualificação da demanda) 

Diagnóstico da realidade que será o objeto das atividades. A justificativa deve fundamentar 

a pertinência e relevância do projeto como resposta a uma demanda da sociedade. Deve-

se responder a questão: por que executar o projeto ressaltar os seguintes aspectos: 

a) Problema social, Manifestação Cultural, Modalidade Esportiva, que pretende 
desenvolver, manter ou solucionar; 
 

b) Impacto social do projeto e as transformações positivas e duradouras esperadas; 
 

c) Área geográfica em que o projeto será desenvolvido (localização, bairro, distrito, rua 
etc...).  

 

2.1. Projeto: 
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Título do Projeto: 

2.1.2 Período de execução: Início:  Término: 

2.1.3 Público Alvo: (Indicar o público alvo, em conformidade com o estabelecido em edital, 

se houver, especificando o público a ser atendido, conforme a natureza dos serviços, 

programas e projetos).  

Exemplo: Execução Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

 

3 - Cronograma De Execução (Meta, Etapa Ou Fase) 

META ETAPA ESPECIFICAÇÃO 
INDICADOR DURAÇÃO 

UNIDADE QUANTIDADE INÍCIO FIM 

              

1 
  

TREINAMENTO DE ATLETAS 
TREINAMENT

O SEMANAL 
MESES 

out/18 dez/18 

  

1 1 CONTRATAÇÃO  
POR 

CONTRATO 
 

1 2 
COMPRA DE MATERIAIS 

ESPORTIVOS 
  

              

1   

REALIZAÇÃO DA FESTA DE 

NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 

NA COMUNIDADE DO ALTO 

JURUENA 

FESTA 1 

1 1 
CONTRATAÇÃO DE 

SONORIZAÇÃO 

CAIXAS E 

MICROFONES 

4 CAIXAS E 3 

MICROFONES 

1 2 ALUGUEL DE TRAJES 
CAMISAS E 

CALÇAS 

10 CAMISAS E 

10 CALÇAS 
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4. Plano ANUAL de Aplicação Dos Recursos (Discriminar A Aplicação Dos Recursos). 

ESPECIFICAÇÃO  
VALORES EM REAIS 

ÓRGÃO CONCEDENTE 
      

DESPESAS CORRENTES             

        

MATERIAL DE CONSUMO Ex:             

Gêneros Alimentícios 

R$  
Combustíveis   

Higiene e Limpeza   

Material didático   

      

  OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA FÍSICA Ex: 

Contratação de Pessoal 
R$  

Contratação de Instrutor 

        

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Ex: 

  

Aluguel de ônibus   

R$ Contador     

Vale Transporte   

        

DESPESAS DE CAPITAL             

EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE Ex: 

  

 

 

 

Máquina fotográfica R$  
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Equipamentos para 

treinamento 

Cadeira de rodas   

Bebedouros   

Computadores   

   

TOTAL GERAL R$ 1.000,00 

 

4.1 Plano MENSAL de Aplicação Dos Recursos (Discriminar A Aplicação Dos Recursos). 

ESPECIFICAÇÃO  
VALORES EM REAIS 

Outubro Novembro Dezembro Janeiro Fevereiro Março 

                  

DESPESAS CORRENTES             

                  

Tendas Box             

Locutor Oficial da Prova               

Troféus da prova        

Brigadistas (05 pessoas)        

Segurança 
            

            

Divulgação Gráfica             

             

 Sonorização do evento                 

Cronometragem 
      

            

Alvará Federação               

Projeto Pista              

Bombeiro Taxas             

TOTAL GERAL             
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ESPECIFICAÇÃO  
VALORES EM REAIS 

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

                  

DESPESAS CORRENTES             

                  

MATERIAL DE CONSUMO Ex:             

Gêneros Alimentícios             

Combustíveis               

Higiene e Limpeza               

Material didático               

                  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA FÍSICA Ex: 

            

            

Contratação de Pessoal             

Contratação de Instrutor             

                  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA Ex: 

            

            

Aluguel de ônibus               

Contador                 

Vale Transporte               

                  

DESPESAS DE CAPITAL             

                  

EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE Ex: 

            

            

Máquina fotográfica             

Equipamentos para treinamento             

Cadeira de rodas               

Bebedouros               
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Computadores               

TOTAL GERAL             

 

 

 

4.2 - Despesas Inerentes a todas as atividades 

 

O plano de trabalho poderá incluir o pagamento de custos indiretos necessários à execução 

do objeto, em proporção nunca superior a 15% (quinze por cento) do valor total da parceria, 

desde que tais custos sejam decorrentes exclusivamente de sua realização.  

Descriçã

o Ex: 
Valor Total R$ 

Ex: 

Internet  

Transporte  

Aluguel, assessoria jurídica  

Telefone, serviços contábeis   

TOTAL (15%)  

   

           5 – Cronograma de desembolso. Ex: 

META FONTE JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

1                  
 

 

  

  

1 FFC 
     

 

                

                      

1 FMS                    

  

  



39 

 

 

 

 

1 FMAS             

1 FMCA             

1 

TESOU

RO DO 

MUNIC

ÍPIO 

                   

  

  

  

 

6 – Articulação em rede: Identificar as instituições e\ou organizações com as quais haverá 

articulação para o alcance dos objetivos propostos na execução do projeto. 

 

INSTITUIÇÃO/ÓRGÃO NATUREZA DA INTERFACE PERIODICIDADE 

      

      

      

7 - Declaração:  

  

Na qualidade de representante legal, para fins de prova junto a Prefeitura Municipal de 

Campos de Júlio, para os efeitos e sob pena da Lei, que inexiste qualquer débito em mora 

ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos consignados no 

orçamento do Município na forma deste Plano de Trabalho. 

  

  

Nestes Termos, 

Pede deferimento 

  

          Local e Data: 
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• Declaração em papel timbrado da instituição solicitante  
• Carimbo com CNPJ 
• Em caso de Procurador, anexar a procuração. 
  

                                          ________________________________________ 

                                                Assinatura do Presidente ou Procurador 
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ANEXO VII 
 

8 – Análise do Plano de Trabalho 

8.1 Em casos de Inexigibilidade ou Dispensa 

Responsável pela análise ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

      

Campos de Júlio 

___/___/______               _________________________ 

  Assinatura e Matrícula 

 

 

 

 

 

8.2 Em casos de Chamamento Público  

 

Comissão de avaliação e monitoramento  ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

 Portaria de nomeação:     

Campos de Júlio ___/___/______               _________________________ 

  Assinatura e Matrícula 

  

 

 

  

Administrador Público ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

      

Campos de Júlio 

___/___/______               _________________________ 

  Assinatura e Matrícula 

Administrador Público ( ) Aprovado ( ) Reprovado 

      

Campos de Julio 

___/___/______               _________________________ 

  Assinatura e Matrícula 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO RECURSO E APLICAÇÃO  

 

DECLARAÇÃO UTILIZADA PARA TERMO DE FOMENTO, TERMO DE COLABORAÇÃO 

NO CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA 

 

 

Na qualidade de representante legal do(a) 

...............................................................................................................................com sede na 

........................................................................................................, no Município de Campos 

de Júlio – MT, inscrita no CNPJ sob o n. ..................................................., declaro para os 

devidos fins que receberemos a importância de 

R$.............................................................................., dividida em .............. (parcelas) 

conforme edital n...... cujo objeto é .............. 

 
Declaro-me ciente do compromisso de prestar contas dos recursos que 

nos foram concedidos pelo município no prazo máximo de XX (XX dias), em conformidade 

com os preceitos estabelecidos pelo Decreto n. XX, de 2017, sob pena da aplicação das 

sanções legais. 

Para maior clareza firmo a presente. 

Campos de Júlio......, de......................... de ........... 

 

Assinatura do Presidente ou Procurador 

• Declaração em papel timbrado da instituição solicitante  
• Carimbo com CNPJ 
• Em caso de Procurador, anexar a procuração. 
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ANEXO IX 
 

CAPA 

UTILIZADA PARA TERMO DE FOMENTO, TERMO DE COLABORAÇÃO NO 

CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA. 

 

Nome da Entidade: 

 

Título do Projeto: 

 

Número do Termo de Colaboração ou Termo de Fomento: 

 

Valor transferido: 

 

Número da parcela: 

 

Número de folhas que constam no processo: 

 

Nome do Responsável: 

 

Contato: Fone/e-mail. 

 

 

O formulário abaixo deve ser preenchido pela concedente no momento do recebimento 

da prestação de contas. 

 

Receber somente com a apresentação de todos os itens abaixo.  

Esta prestação de contas está organizada da seguinte forma: Sim  Não 

Ofício de encaminhamento ANEXO VIII    

Assinado pelo presidente da organização da sociedade civil e pelo responsável 

financeiro quando houver 

  

Prestação de contas organizada em folha A4   
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As Folhas estão numeradas sequencialmente   

Plano de Trabalho ANEXO IX   

Declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos 

objetivos previstos, quanto à aplicação dos recursos repassados ANEXO X 

  

Relatório de execução financeira: ANEXO XI   

Balancete (Relação das despesas e receitas efetivamente realizadas)   

Assinado pelo seu Representante Legal e o Responsável Financeiro   

Original do extrato bancário da conta específica    

Original dos comprovantes das despesas emitidos em nome da organização da 

sociedade civil beneficiada com os devidos termos de aceite ANEXO XII 

  

Comprovante do recolhimento do DAM, quando da utilização da Nota Fiscal 

Avulsa. 

  

 

 

Relatório emitido pela Comissão de monitoramento e avaliação, exceto nos casos de 

inexigibilidade e dispensa do chamamento público. FALTA ANEXO 

  

Relatório de cumprimento dos objetivos FALTA ANEXO   

Fotografias do projeto, mídias eletrônicas, material visual promocional do evento.   

 

Data: Nome, Matrícula e Assinatura do Servidor 

 

 

 

 

Assinatura do Presidente ou Procurador 

 

 

 

• Capa e formulário em papel timbrado da instituição solicitante  
• Carimbo com CNPJ 
• Em caso de Procurador, anexar a procuração. 
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ANEXO X 
 

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO, TERMO DE FOMENTO NO CHAMAMENTO PÚBLICO, 

INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA. 

 

 

 

Campos de Júlio, ......... de ............................ de ......... 

 

 

(Nome do Administrador Público responsável pela Unidade Gestora e Realizadora do 

Chamamento Público) 

 

Exmo. Sr (a) Prefeito (a) 

Ilmo. Sr (a) Secretário (a) \ Superintendente 

 

 

Encaminho em anexo  a prestação de contas relativo à parcela (colocar 

n. da parcela) do Termo de Colaboração ou do Termo de Fomento (colocar n.), no valor de 

R$ ................................................., referente ao Projeto................................., da (nome da 

instituição, número do CNPJ e endereço atual completo). 

 

Desde já, declaramos que investimos os recursos conforme o Plano de 

Trabalho, que segue em anexo, acompanhada da documentação pertinente à prestação de 

contas do recurso público, recebido conforme estabelece o Decreto n. 051, de 9 de junho 

de 2017. 

 

 

Assinatura do Presidente ou Procurador 
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• Ofício em papel timbrado da instituição solicitante  
• Carimbo com CNPJ 

     Em caso de Procurador, anexar a procuração. 
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ANEXO XI 
 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS PREVISTOS, TERMO DE 

COLABORAÇÃO, TERMO DE FOMENTO NO CHAMAMENTO PÚBLICO, 

INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA. 

 

 

 
       Órgão/Entidade Beneficiada:                         CNPJ n.  
 
       Titulo do Projeto: 
 
       Início:        Término:   
 

Objetivo do Projeto: 

 

 

Declaração: 

Declaramos para os devidos fins de direito, especialmente para atender 

o disposto no Decreto n. XX, de 2017, que a entidade supra citada cumpriu plenamente os 

objetivos previstos no Plano de Trabalho apresentado quando da solicitação dos recursos. 

Campos de Júlio,_______/_______/______ 

 

           Presidente da Entidade                       Responsável Financeiro 

               ou Procurador 

                     

• Declaração em papel timbrado da instituição solicitante  
• Carimbo com CNPJ 
• Em caso de Procurador, anexar a procuração 
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ANEXO XII 

 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA, TERMO DE COLABORAÇÃO, TERMO DE 

FOMENTO NO CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA. 

BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

(TERMO DE COLABORAÇÃO OU TERMO DE FOMENTO) 

 CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA. 

 

MÊS ANO PARCELA CONCEDENTE DATA DEPÓSITO Nº TERMO 

            

ENTIDADE: 

ENDEREÇO: 

CEP: FONE: 

RESPONSÁVEL: 

CPF: VALOR: 

  

DOCUMENTOS 

Nº TRANSFERÊNCIA*  
Nº NOTA 

FISCAL 

DATA DE 

EMISSÃO DA 

NF 

RECEBIMENTOS R$ PAGAMENTOS R$ 

              

              

              

              

SALDO         

SALDO A DEVOLVER         

                                         Campos de Júlio,         de               de 20_____ 

 

            ___________________                                              ___________________ 

            Presidente da Entidade                                  Responsável Financeiro 

                 ou Procurador 

  

Lei Federal n 13.019/2014  alterada pela Lei Federal n 13.204/2015 

Artigo 45, I e II 
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• Balancete em papel timbrado da instituição solicitante  
• Carimbo com CNPJ 

           Em caso de Procurador, anexar à procuração. 
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ANEXO XIII 

 

TERMO DE ACEITE DO TERMO DE COLABORAÇÃO, TERMO DE FOMENTO NO 

CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA. 

 

 

 

Atesto que os serviços foram prestados e/ou os materiais foram entregues. 

          

          

Em________/_______/______ 

          

__________________________________________ 

Assinatura do Presidente ou Diretor da Entidade         
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ANEXO XIV 

 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES 
MATERIAIS 

 
 
 

 
Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, 

de 2014, c/c o art. 26, caput, inciso X, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]: 

 
 Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 
 

Pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para 
o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas. 

OU 
 

 Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem 
como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para 
tanto. 

 
 
 
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a 
sua situação. A 

 
presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

 
 
 
 

CAMPOS DE JÚLIO/MT,           de                                
de 20      . 

 
...............................................................................
............ (Nome e Cargo do Representante Legal 

da OSC) 
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ANEXO XV 

 

ANEXO I 

 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E 

CONCORDÂNCIA 
 
 
 

 
Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]está ciente e 

concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 010/2018e em 
seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção. 

 
 
 

CAMPOS DE JÚLIO/MT,           de             de 2018      
. 

 
 
 
 

............................................................................
............... (Nome e Cargo do Representante 

Legal da OSC) 
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ANEXO XVI 

 

DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726, DE 
2016, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 
 
 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da 
sociedade civil – OSC], nos termos dosarts. 26, caput, inciso VII, e 27do Decreto nº 8.726, 
de 2016, que: 

 
 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do 

Minis- tério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; 
ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”. Observação: a presente vedação 
não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas 
autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informados e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria 
simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 

13.019, de 2014); 
 
 
 

 
RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 
Nome do dirigente e 
cargo que ocupa na 
OSC 

 
Carteira de identidade, 
órgão expedidor e CPF 

 
Endereço 
residencial, 
telefone e e-mail 
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 Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou 

emprega- do público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei especificação e na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

 

 
 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) 

membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública federal; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica 
e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de 
crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação 
de bens, direitos e valores. 

 
 

 
CAMPOS DE JÚLIO/MT,          de                                

de 20      . 

 
 
 
 

............................................................................
............... (Nome e Cargo do Representante 

Legal da OSC) 
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ANEXO XVII 

 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE 
IMPEDIMENTOS 

 
 
 

 
Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso IX, do Decreto nº 

8.726, de 2016, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]e seus 
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, 
de 2014. Nesse sentido, a citada entidade: 

 
 Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no 

território nacional; 
 Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

 
 Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual 
será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges 
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua 
própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser 
devidamente informados e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure 
no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 
39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

 
 Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco 

anos, observadas as exceções previstas no art.39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, 
da Lei nº 13.019, de 2014; 

 
 Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação 

em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação 
em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, 
declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo; 
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 Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos; e 

 Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 

da Federa- ção, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por 
falta grave e inabili- tada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, 
enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, 
enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992. 

 

 
 
 
 

CAMPOS DE JÚLIO/MT,          de               de 2018 

 
 
 
 

............................................................................
............... (Nome e Cargo do Representante 

Legal da OSC) 
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ANEXO XVIII 

 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 

TERMO DE PARCERIA Nº ____/2018 

 

Pelo presente instrumento, o Município de Campos de Júlio, através da Secretaria Municipal de 

Administração -, neste ato representado pelo Srª. Jardedi Hahn, ora denominada PMCJ e a 

entidade _________________, CNPJ nº ___________, situada na 

____________________(endereço completo), neste ato representado pelo seu Presidente (ou 

representante legal), Senhor(a) _______________ RG nº _________, CPF nº ____________, 

denominada simplesmente PROPONENTE, com fundamento no artigo 2º, inciso VII (colaboração) 

ou inciso VIII (fomento) da Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 051/2017, em 

face do despacho exarado às fls. ____ do processo administrativo nº _____________, publicado 

no DOC de ___/___/2017, celebram a presente parceria, nos termos e cláusulas que seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Através do presente, a PMCJ e a PROPONENTE, registram interesse para o 

desenvolvimento do projeto/atividade, visando à _________________________(descrição do 

objeto). 

1.2. A PROPONENTE desenvolverá o projeto, consoante ANEXO III – Modelo de plano 

de trabalho. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) LOCAL(AIS) 

2.1. O(A) projeto/atividade será realizado(a) na 

_____________________________________. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1.  A presente parceria importa no repasse, pela PMCJ, do valor total de R$ __________ 

(___________), conforme Nota de Empenho nº _____, onerando a dotação nº 

__________________ do orçamento vigente. 

3.2. O pagamento será realizado nos termos do Cronograma de Desembolso 

apresentado às fls. __ do processo administrativo. 
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3.3.   Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta 

corrente específica em instituição financeira pública nos moldes previstos no artigo 51 da Lei nº 

13.019/14 e no Decreto Municipal nº 051/17. 

3.3.1. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando 

sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 

3.3.2. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, 

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 

devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da 

parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.  

3.4.  É vedada a utilização dos recursos repassados pela PMCJ em finalidade diversa da 

estabelecida no(a) projeto/atividade a que se refere este instrumento, bem como no pagamento 

de despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao período acordado para a execução do objeto 

desta parceria.  

3.5. Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito 

em sua conta bancária. 

3.5.1.  Excepcionalmente, poderão ser feitos pagamentos em espécie desde que 

comprovada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência bancária. 

3.6. É permitida a aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução 

do objeto e a contratação de serviços para adequação de espaço físico, desde que necessários à 

instalação dos referidos equipamentos e materiais. 

3.7. Poderá ser paga com recursos da parceria a remuneração da equipe dimensionada 

no plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, observadas 

as disposições do artigo 40 do Decreto Municipal nº 051/2017 e do artigo 46 da Lei Federal nº 

13.019/14. 

3.7.1. Fica vedada à Administração Pública Municipal a prática de atos de ingerência direta 

na seleção e na contratação de pessoal pela organização da sociedade civil ou que direcione o 

recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida organização. 

3.8.  Quando for o caso de rateio, a memória de cálculo dos custos indiretos, previstos no 

plano de trabalho, deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento 

quantitativo da divisão que compõe o custo global, especificando a fonte de custeio de cada fração, 



59 

 

 

 

 

com a identificação do número e o órgão da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de 

fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa. 

3.8.1.  Os custos indiretos podem incluir, dentre outros, despesas de internet, transporte, 

aluguel e telefone, bem como remunerações de serviços contábeis, de assessoria jurídica e 

serviços administrativos. 

3.8.2.  Nas hipóteses em que essas despesas caracterizarem-se como despesas 

diretamente atribuídas ao objeto da parceria, tais despesas serão consideradas custos diretos. 

3.8.3.  Incluem-se como custos diretos, os custos de locação do imóvel onde funcionarão 

serviços públicos de natureza contínua viabilizados por parcerias, como os de educação, saúde e 

assistência social. 

3.9. O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria autoriza a compensação de 

despesas despendidas e devidamente comprovadas pela entidade, no cumprimento das 

obrigações assumidas por meio do plano de trabalho, com os valores dos recursos públicos 

repassados assim que disponibilizados. 

3.10. Durante a vigência deste termo é permitido o remanejamento de recursos constantes 

do plano de trabalho, de acordo com os critérios e prazos a serem definidos por cada órgão ou 

entidade municipal, desde que não altere o valor total da parceria. 

3.10.1.  A organização da sociedade civil poderá solicitar a inclusão de novos itens 

orçamentários desde que não altere o orçamento total aprovado. 

3.11. Os recursos da parceria geridos pelas organizações da sociedade civil não 

caracterizam receita própria, mantendo a natureza de verbas públicas. 

3.11.1. Não é cabível a exigência de emissão de nota fiscal de prestação de serviços tendo 

a Municipalidade como tomadora nas parcerias celebradas com organizações da sociedade civil. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

4.1. A prestação de contas deverá conter adequada descrição das atividades realizadas e a 

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 

prestação de contas. 

4.1.1. Os dados financeiros são analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade 

entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas 



60 

 

 

 

 

pertinentes, bem como a conciliação das despesas com a movimentação bancária demonstrada 

no extrato. 

4.1.2.  Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 

suficiente. 

4.2. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica, 

permitindo a visualização por qualquer interessado. 

4.3. As organizações da sociedade civil deverão apresentar os seguintes documentos para fins 

de prestações de contas parciais e final: 

a) relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 

assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento 

do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do 

cronograma acordado; 

b) na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de 

trabalho, relatório de execução financeira, assinado pelo seu representante legal, com a descrição 

das despesas e receitas efetivamente realizadas, assim como notas e comprovantes fiscais, 

incluindo recibos, emitidos em nome da organização da sociedade civil; 

c) extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria; 

d) comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver, 

no caso de prestação de contas final; 

e) material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros 

suportes, quando couber; 

f) relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; 

g) lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso; 

h) a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso; 

4.3.1. A memória de cálculo de que trata a alínea “h” do item 4.3.deverá conter a indicação 

do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de 

custeio de cada fração, com identificação do número e do órgão ou entidade da parceria, vedada 

a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da 

despesa. 

4.3.2. Em caso de descumprimento parcial de metas ou resultados fixados no plano de 

trabalho, poderá ser apresentado relatório de execução financeira parcial concernente a referidas 

metas ou resultados, desde que existam condições de segregar referidos itens de despesa. 
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4.4. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será a organização da 

sociedade civil notificada para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo máximo de 

45 dias, prorrogável por igual período. 

4.4.1. Transcorrido o prazo, não havendo saneamento, a autoridade administrativa 

competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração 

dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento. 

4.5. Cabe à Administração Pública analisar cada prestação de contas apresentada, para fins de 

avaliação do cumprimento das metas do objeto vinculado às parcelas liberadas. 

4.5.1. A análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de 

recursos subsequentes. 

4.6. A análise da prestação de contas final constitui-se das seguintes etapas: 

4.6.1. Análise de execução do objeto: quanto ao cumprimento do objeto e atingimento dos 

resultados pactuados no plano de trabalho aprovado pela Administração Pública, devendo o 

eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado; 

4.6.2. Análise financeira: verificação da conformidade entre o total de recursos repassados, 

inclusive rendimentos financeiros, e os valores máximos das categorias ou metas orçamentárias, 

executados pela organização da sociedade civil, de acordo com o plano de trabalho aprovado e 

seus eventuais aditamentos, bem como conciliação das despesas com extrato bancário de 

apresentação obrigatória. 

4.6.2.1. Nos casos em que a organização da sociedade civil houver comprovado atendimento 

dos valores aprovados, bem como efetiva conciliação das despesas efetuadas com a 

movimentação bancária demonstrada no extrato, a prestação de contas será considerada 

aprovada, sem a necessidade de verificação, pelo gestor público, dos recebidos, documentos 

contábeis e relativos a pagamentos e outros relacionados às compras e contratações. 

4.7. A análise da prestação de contas final levará em conta os documentos do item 4.3. e os 

pareceres e relatórios dos itens 4.5 e 8.3. 

4.8. Havendo indícios de irregularidade durante a análise da execução do objeto da parceria, o 

gestor público poderá, mediante justificativa, rever o ato de aprovação e proceder à análise integral 

dos documentos fiscais da prestação de contas. 

4.9. A organização da sociedade civil está obrigada a prestar contas finais da boa e 

regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 dias a partir do término da vigência 

da parceria. 
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4.9.1. O prazo poderá ser prorrogado por até 30 dias, a critério do titular do órgão, ou ente 

da Administração parceiro, ou daquele a quem tiver sido delegada a competência, desde que 

devidamente justificado. 

4.9.2. Na hipótese de devolução de recursos, a guia de recolhimento deverá ser 

apresentada juntamente com a prestação de contas. 

4.9.3. Após a prestação de contas final, sendo apuradas pela Administração irregularidades 

financeiras, o valor respectivo deverá ser restituído ao Fundo Municipal competente, no prazo 

improrrogável de 30 dias. 

4.10. A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela Administração Pública deverá 

dispor sobre: 

a) aprovação da prestação de contas; 

b) aprovação da prestação de contas com ressalvas, mesmo que cumpridos o objeto e as metas 

da parceria, estiver evidenciada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal de que 

não resulte danos ao erário; ou 

c) rejeição da prestação de contas, quando houver omissão no dever de prestar contas, 

descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho, desfalque 

ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos e danos ao erário, com a imediata determinação 

das providências administrativas e judiciais cabíveis para devolução dos valores aos cofres 

públicos. 

4.10.1. São consideradas falhas formais, para fins de aprovação da prestação de contas com 

ressalvas, sem prejuízo de outras: 

a)  nos casos em que o plano de trabalho preveja que as despesas deverão ocorrer 

conforme os valores definidos para cada elemento de despesa, a extrapolação, sem prévia 

autorização, dos valores aprovados para cada despesa, respeitado o valor global da parceria. 

b)  a inadequação ou a imperfeição a respeito de exigência, forma ou procedimento a 

ser adotado desde que o objetivo ou resultado final pretendido pela execução da parceria seja 

alcançado. 

4.11.  As contas serão rejeitadas quando: 

a)  houver omissão no dever de prestar contas; 

b) houver descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano 

de trabalho; 

c)  ocorrer danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d)  houver desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 
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e)  não for executado o objeto da parceria; 

f)  os recursos forem aplicados em finalidades diversas das previstas na parceria. 

4.12.  A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo 

de até 150 dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela 

determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

4.12.1. O transcurso do prazo estabelecido no item anterior sem que as contas tenham sido 

apreciadas não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se 

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 

causados aos cofres públicos. 

4.12.2. Nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de 

seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora 

sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido no item 4.12. e 

a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 

4.13.  Caberá um único recurso à autoridade competente da decisão que rejeitar as contas 

prestadas, a ser interposto no prazo de 10 dias úteis a contar da notificação da decisão. 

4.13.1. Exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil 

poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações 

compensatórias de interesse público, mediante apresentação de novo plano de trabalho, conforme 

o objeto descrito neste termo e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica 

será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não 

seja o caso de restituição integral dos recursos. 

4.13.2. A rejeição da prestação de contas, quando definitiva, deverá ser registrada em 

plataforma eletrônica de acesso público, cabendo à autoridade administrativa, sob pena de 

responsabilidade solidária, adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos 

responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento. 

4.13.2.1. O dano ao erário será previamente delimitado para embasar a rejeição das contas 

prestadas. 

4.13.2.2. Os valores apurados serão acrescidos de correção monetária e juros. 

4.13.2.3. O débito decorrente da ausência ou rejeição da prestação de contas, quando 

definitiva, será inscrito no CADIN Municipal, por meio de despacho da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRAPARTIDA  
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5.1. Não será exigida contrapartida financeira, porém, caso a proponente ofereça 

contrapartida na forma de bens ou serviços, devem estes ser economicamente mensuráveis. Não 

será exigido o depósito do valor correspondente. 

5.1.1.  Por ocasião dos trâmites para a celebração deste termo, o proponente selecionado 

deverá apresentar documentos que comprovem a disponibilidade e o valor estipulado para a 

contrapartida em bens e/ou serviços, preferencialmente mediante pesquisa de preço e orçamentos 

correspondentes, bem como deverá fornecer declaração de contrapartida. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO 

6.1.  A execução do objeto da presente parceria se dará conforme o estabelecido no Plano 

de Trabalho, constante do processo administrativo.  

6.2.  As aquisições e contratações realizadas com recursos da parceria deverão observar 

os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, bem como deverá a 

PROPONENTE certificar-se e responsabilizar-se pela regularidade jurídica e fiscal das 

contratadas. 

6.2.1. Para a aquisição de bens e contratação de serviços, será exigida pesquisa ao 

mercado prévia à contratação, que deverá conter, no mínimo, orçamentos de três fornecedores. 

6.2.2. Os bens permanentes adquiridos com recursos públicos deverão ser incorporados 

ao patrimônio público ao término da parceria ou no caso de extinção da organização da sociedade 

civil parceira. 

6.2.3. Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos da 

parceria, serão:  

6.2.3.1. Mantidos na titularidade do órgão ou entidade pública municipal quando necessários 

para assegurar a continuidade do objeto pactuado para celebração de novo termo com outra 

organização da sociedade civil após a consecução do objeto, ou para execução direta do objeto 

pela administração pública municipal, devendo os bens remanescentes estar disponíveis para 

retirada pela administração após a apresentação final de contas. 

6.2.3.4. A organização da sociedade civil poderá pedir, justificadamente, alteração da 

destinação dos bens remanescentes prevista no termo, que será analisada pelo gestor público, 

sob juízo de conveniência e oportunidade, permanecendo a custódia dos bens sob 

responsabilidade da organização até a decisão final do pedido de alteração. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 



65 

 

 

 

 

7.1.  A PROPONENTE, em atendimento a presente parceria se obriga a: 

a)  executar satisfatória e regularmente o objeto deste ajuste; 

b)  responder perante a PMCJ pela fiel e integral realização dos serviços contratados 

com terceiros, na forma da legislação em vigor; 

c)  responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária e 

tributária, decorrentes da execução do objeto desta parceria, bem como por todos os ônus 

ordinários ou extraordinários eventualmente incidentes; 

d)  facilitar a supervisão e fiscalização da PMCJ, permitindo-lhe efetuar o 

acompanhamento “in loco” e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e documentos 

relacionados com a execução do objeto deste instrumento, bem como apresentar relatório de 

atividades, contendo o desenvolvimento do cronograma do projeto; 

e)  elaborar a prestação de contas a PMCJ, nos termos do Decreto Municipal nº 

051/2017 e da Lei Federal nº 13.019/2014. 

h) divulgar, em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes 

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, as parcerias celebradas com o poder 

público, contendo as informações dispostas no artigo 6º, do Decreto Municipal nº 051/2017. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA PMCJ 

8.1.  A PMCJ, em atendimento a presente parceria se obriga a: 

a) manter o empenho para os recursos necessários ao desenvolvimento deste ajuste; 

b)  repassar à PROPONENTE os recursos decorrentes do presente;  

c)  fornecer dados, relatórios e demais informações necessárias à execução da parceria; 

d)  decidir e indicar soluções aos assuntos que lhe forem submetidos. 

e) manter, em sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 

respectivos planos de trabalho, até 180 dias após o respectivo encerramento, contendo as 

informações dispostas no artigo 6º, do Decreto Municipal nº 051/2017. 

 

 

 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO 

9.1. Compete à comissão de avaliação e monitoramento o aprimoramento dos 

procedimentos, unificação dos entendimentos, a solução de controvérsias, a padronização de 

objetos, custos e indicadores, fomento do controle de resultados e avaliação dos relatórios técnicos 

de monitoramento.   
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9.2. O relatório técnico de monitoramento e avaliação será homologado pela comissão de 

monitoramento e avaliação, independente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de 

contas devida pela organização da sociedade civil. 

9.2.1. O grau de satisfação do público-alvo será levado em consideração tendo em vista o 

processo de escuta ao cidadão usuário acerca do padrão de qualidade do atendimento objeto da 

parceria, nos moldes pré-definidos pelas áreas responsáveis às políticas sociais. 

9.3. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria deverá conter: 

a)  descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b)  análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

c) valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

d)  análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 

organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das 

metas e resultados estabelecidos neste termo; 

e)  análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 

âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

9.4. Da decisão da comissão de monitoramento e avaliação caberá a interposição de um único 

recurso, no prazo de 5 dias úteis, contado da intimação da decisão. 

9.5. A comissão de monitoramento e avaliação poderá reformar a sua decisão ou 

encaminhar o recurso, devidamente informado, á autoridade competente para decidir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GESTOR 

10.1. A gestão da parceria será exercida por intermédio de servidor designado por 

despacho da autoridade competente, a quem competirá: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

b)  informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 

possam comprometer atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 

dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 

problemas detectados; 

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 

consideração o conteúdo das análises previstas no item 4.5., bem como dos relatórios técnicos 

de monitoramento e avaliação de que trata o item 9.3. 
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d)  disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 

monitoramento e avaliação. 

e) Atestar a regularidade financeira e de execução do objeto da prestação de contas. 

10.1.1. No caso de parcela única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de 

avaliação do cumprimento do objeto. 

10.2. O gestor da parceria deverá dar ciência: 

a) Aos resultados das análises de cada prestação de contas apresentada. 

b) Aos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, independentemente de sua 

homologação pela comissão de monitoramento e avaliação.  

10.3. Os pareceres técnicos conclusivos deverão, obrigatoriamente, mencionar: 

a)  Os resultados já alcançados e seus benefícios; 

b)  Os impactos econômicos ou sociais; 

c)  O grau de satisfação do público-alvo, considerado o processo de escuta ao cidadão 

usuário acerca do padrão de qualidade do atendimento do objeto da parceria, nos moldes do plano 

de trabalho; 

d)  A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado, 

se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DA PARCERIA 

11.1.  O prazo de execução e de vigência desta Parceria é da assinatura deste até o fim da 

2018, mas apenas após final aprovação da prestação de contas estará a PROPONENTE 

desobrigada das cláusulas do presente termo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO 

12.1. A critério da Administração, admite-se a alteração da parceria, devendo a proposta 

ser acompanhada de revisão do plano de trabalho, desde que não seja transfigurado o objeto da 

parceria. 

12.1.1. Poderá haver redução ou majoração dos valores inicialmente pactuados para 

redução ou ampliação de metas ou capacidade do serviço, ou para qualificação do objeto da 

parceria, desde que devidamente justificados. 

12.1.2. Faculta-se à Pasta o repasse de eventual verba adicional, não prevista no valor total 

da parceria, para a melhor execução de seu objeto e aperfeiçoamento dos serviços, nos moldes 

definidos pelo parceiro público em portaria específica, desde que observada a disponibilidade 

financeiro-orçamentária. 
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12.2. Para aprovação da alteração, os setores técnicos competentes devem se manifestar 

acerca de: 

a)  interesse público na alteração proposta; 

b)  a capacidade técnica-operacional da organização da sociedade civil para cumprir a 

proposta; 

c)  a existência de dotação orçamentária para execução da proposta. 

12.2.1. Após a manifestação dos setores técnicos a proposta de alteração poderá ser 

encaminhada para a análise jurídica, observado o fluxo processual de cada órgão ou Pasta, 

previamente à deliberação da autoridade competente. 

12.3.  Este termo poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes 

responsáveis somente pelas obrigações em que participaram voluntariamente da avença, não 

sendo admissível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes. 

12.4. Constitui motivo para rescisão da parceria o inadimplemento injustificado das cláusulas 

pactuadas, e também quando constatada: 

a)  a utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho; 

b)  a falta de apresentação das prestações de contas; 

12.5. Em caso de denúncia unilateral não enquadrada nas hipóteses do item anterior, deverá a 

parte comunicar à outra com antecedência mínima de 60 dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 

13.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas 

legais, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 

parceira as seguintes sanções: 

13.1.1. Advertência; 

13.1.2. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração 

pública sancionadora, por prazo não superior a 2 anos; 

13.1.3.  Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja movida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da 

sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no item anterior; 
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13.2. As sanções estabelecidas nos itens 13.1.2. e 13.1.3. são de competência exclusiva 

do Secretário, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias 

úteis, contados da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 

aplicação da penalidade. 

13.2.1. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação 

de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

13.2.2. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 

da infração. 

13.3. A sanção estabelecida no item 13.1.1. é de competência exclusiva do gestor da 

parceria, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, 

contados da abertura de vista. 

13.4. Os órgãos técnicos deverão se manifestar sobre a defesa apresentada, em qualquer 

caso, e a área jurídica quando se tratar de possibilidade de aplicação das sanções previstas nos 

itens 13.1.2 e 13.1.3. 

13.5. A organização da sociedade civil deverá ser intimada acerca da penalidade aplicada. 

13.6. A organização da sociedade civil terá o prazo de 10 dias úteis para interpor recurso 

á penalidade aplicada. 

13.7. As notificações e intimações de que trata este artigo serão encaminhadas à 

organização da sociedade civil preferencialmente via correspondência eletrônica, sem prejuízo de 

outras formas de comunicação, assegurando-se a ciência do interessado para fins de exercício do 

direito de contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos 

exigidos pelo item 4.3. do Edital. 

14.2. A entidade deverá apresentar no ato da assinatura deste instrumento o comprovante 

de inscrição no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor. 

14.3. A PMCJ não será responsável por quaisquer compromissos assumidos pela 

PROPONENTE, com terceiros, ainda que vinculados à execução desta parceria, nem por danos 

que venham a serem causados em decorrência de atos dos seus propostos ou associados; 

14.3.1.  A PMCJ não se responsabiliza por quaisquer danos, prejuízos causados, ônus, 

direitos ou obrigações decorrentes da legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 

securitária, nem aqueles derivados da execução da presente parceria, ainda com seus 



70 

 

 

 

 

empregados, prepostos ou subordinados, cujo cumprimento e responsabilidade caberão 

exclusivamente à PROPONENTE. 

14.4. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade 

civil com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público. 

14.5. Os agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas 

têm livre acesso aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este termo, bem 

como aos locais de execução do respectivo objeto. 

14.6. A administração poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 

objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1.  Fica eleito o foro do Município de Comodoro para dirimir quaisquer controvérsias 

decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem assim justas e contratadas, foi lavrado este instrumento que, após lido, conferido e 

achado conforme vai assinado e rubricado em 3 vias de igual teor, pelas partes e duas 

testemunhas abaixo identificadas. 

 

 

                                                      Campos de Júlio,   de outubro de 2018. 

 

José Odil da Silva 

Prefeito Municipal  

 

______________________________ 

PROPONENTE 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_____________________  __________________ 

RG. nº _______________                R.G. n° ____________ 

 


